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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETOS 
DECRETO Nº 9.660 DE 11 DE AGOTO DE 2021 

Dá nova redação ao caput do art.2º. do Decreto 

Municipal 9.658 de 30 de julho de 2021 que 

“Regulamenta a Lei Complementar Municipal nº 

356, de 19 de julho de 2021, que institui o 

“Programa de Recuperação e Estímulo ao 

Pagamento de Débitos Fiscais – REFIS-2021” no 

Município de Suzano”, e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições legais que lhe 

são conferidas;  
 

D E C R E T A: 

Art. 1°. O caput do art.2º do Decreto Municipal 

9.658 de 30 de julho de 2021, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 2°. O “Programa de Recuperação e Estímu-

lo ao Pagamento de Débitos Fiscais - REFIS-

2021” objetiva a regularização dos créditos do 

Município, decorrentes de débitos tributários de 

pessoas físicas e jurídicas, com vencimento até o 

dia 31 de dezembro de 2020, constituídos ou 

não, inscritos ou não em dívida ativa, parcelados 

ou a parcelar, ajuizados ou a ajuizar, com exigibi-

lidade suspensa ou não.” 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto correrão à conta de dotações 

próprias dos orçamentos vigente e futuros, que 

serão suplementadas, se necessário, para aten-

der a tal finalidade. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

11 de agosto de 2021, 72º da Emancipação 

Político-Administrativa 

    

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 

Municipal 

RENATO SWENSSON NETO- Secretário Municipal 

de Assuntos Jurídicos 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Municipal 

“Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais 

de costume. 

 

DECRETO Nº 9.661 DE 12 DE AGOSTO DE 2021 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suple-

mentar, autorizada pela Lei Municipal nº 5.273, 

de 15 de dezembro de 2020. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social, aprovado pela Lei Municipal nº 

5.273, de 15 de dezembro de 2020, um crédito 

adicional suplementar no valor de R$ 

1.725.365,23 (um milhão, setecentos e vinte 

cinco mil, trezentos e sessenta e cinco reais e 

vinte e três centavos) para atender à seguinte 

programação orçamentária, a saber: 

  

1 GABINETE DO PREFEITO 

01.01.4

0.04.12

2.7000.

2435 

MANUTENCAO DA UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

3.3.90.

93.00 

INDENIZAÇÕES E 

RESTITUIÇÕES 
21.038,87 

2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-

TÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

01.02.2

0.08.12

2.4000.

2434 

LOCACAO DE IMOVEIS 

3.3.90.

36.00 

OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 

20.000,00 

01.02.2

2.08.24

4.4000.

2470 

MANUTENCAO DO PROGRAMA DE 

PROT. SOCIAL BASICA 

3.3.90.

30.00 

MATERIAL DE CON-

SUMO 
11.000,00 

01.02.2

2.08.24

4.4000.

2476 

MANUT. PROT. SOCIAL ESPECIAL 

MEDIA COMPLEXIDADE 

3.3.90.

30.00 

MATERIAL DE CON-

SUMO 
40.000,00 

3.3.90.

39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA 

20.159,00 

3.3.90.4

8.00 

OUTROS AUXÍLIOS 

FINANCEIROS A 

PESSOAS FÍSICAS 

3.400,00 

5 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUN-

TOS JURÍDICOS 

01.05.5

0.04.12

2.7000.

2435 

MANUTENCAO DA UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

3.1.90.

16.00 

OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - PESSOAL 

CIVIL 

5.000,00 

6 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTU-

RA 

01.06.6

1.13.39

2.3000.

3004 

MANUTENCAO DO FUNDO DE 

CULTURA 

3.3.90.

31.00 

PREMIAÇÕES CULTU-

RAIS, ARTÍSTICAS, 

CIENTÍFICAS, DES-

PORTIVAS E OUTRAS 

159.767,3

6 

8 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-

ÇÃO 

01.08.8

0.12.36

1.2000.

6115 

MANUTENCAO DA REDE DE ENSINO 

FUNDAMENTAL 

3.1.90.

13.00 

OBRIGAÇÕES PATRO-

NAIS 
20.000,00 

3.3.90.

39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA 

100.000,0

0 

4.4.90.

52.00 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMA-

NENTE 

300.000,0

0 

01.08.8

0.12.36

5.2000.

6109 

MANUTENCAO DA REDE DE ENSINO 

INFANTIL - CRECHE 

3.1.90.

13.00 

OBRIGAÇÕES PATRO-

NAIS 
25.000,00 

3.1.91.

13.00 

OBRIGAÇÕES PATRO-

NAIS - INTRA ORÇA-

MENTÁRIA 

35.000,00 

4.4.90.

52.00 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMA-

NENTE 

100.000,0

0 

01.08.8

0.12.36

7.2000.

6112 

MANUTENCAO DA REDE DE ENSINO 

DE EDUCACAO ESPECIAL 

3.1.90.

16.00 

OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - PESSOAL 

CIVIL 

15.000,00 

01.15.1

5.15.57

2.5100.

5102 

PLANEJAMENTO TERRITORIAL 

3.3.90.

39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 

200.000,00 
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9 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

01.09.9

0.10.30

1.1000.

2002 

PRO SUZ ATENCAO BASICA 

3.1.90.

16.00 

OUTRAS DESPE-

SAS VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 

85.000,00 

01.09.9

0.10.30

4.1000.

2005 

PRO SUZ VIGILANCIA EM SAUDE 

3.1.90.

16.00 

OUTRAS DESPE-

SAS VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 

130.000,00 

19 
SECRETARA MUNICIPAL DE TRANS-

PORTES E MOBILIDADE URBANA 

01.19.1

9.26.78

2.8000.

8002 

GESTAO FINANCEIRA DO SISTEMA 

DE TRANSITO 

3.3.90.

39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 

435.000,00 

 

Total 1.725.365,23 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do 

crédito adicional que trata o art. 1º decorrem de: 

 I 

– Superávit Financeiro, apurado no balanço 

patrimonial do exercício anterior, nos termos do 

Art.43, 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, no 

valor de R$ 180.806,23 (cento e oitenta mil, 

oitocentos e seis reais e vinte três centavos), 

sendo: 

a) R

$ 21.038,87 (vinte um mil, trinta e oito reais e 

oitenta e sete centavos), referente a devolução de 

recursos ao Ministério da Cultura do TC 

0363.605-72/2012 – Antiga Construção da PEC 

3000 – Praça dos Esportes e da Cultura; 

b) R

$ 159.767,36 (cento e cinquenta e nove mil, 

setecentos e sessenta sete reais e trinta e seis 

centavos), referentes a recursos do Governo 

Federal remanescente da Lei 14.017/2020 – Lei 

Aldir Blanc; 

 

II – Anulação parcial de dotações orçamentárias, 

no valor de R$ 1.544.559,00 (um milhão, qui-

nhentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e 

cinquenta e nove reais) das seguintes dotações 

do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, a 

saber: 

2 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊN-

CIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

01.02.2

2.08.24

MANUTENCAO DO PROGRAMA DE 

PROT. SOCIAL BASICA 

4.4000.

2470 

4.4.90.5

2.00 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMA-

NENTE 

34.400,00 

01.02.2

2.08.24

3.4000.

2476 

MANUT. PROT. SOCIAL ESPECIAL MEDIA 

COMPLEXIDADE 

3.3.50.3

9.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

60.159,00 

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

01.08.8

0.12.36

1.2000.

6108 

BENEFICIOS AO TRABALHADOR - 

ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

450.000,00 

01.08.8

0.12.36

5.2000.

6107 

BENEFICIOS AO TRABALHADOR - 

ENSINO INFANTIL 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

250.000,00 

01.08.8

0.12.36

5.2000.

6109 

MANUTENCAO DA REDE DE ENSINO 

INFANTIL - CRECHE 

3.1.91.1

3.00 

OBRIGAÇÕES PA-

TRONAIS - INTRA 

ORÇAMENTÁRIA 

95.000,00 

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

01.09.9

0.10.30

1.1000.

2002 

PRO SUZ ATENCAO BASICA 

3.1.90.1

3.00 

OBRIGAÇÕES PA-

TRONAIS 
220.000,00 

19 
SECRETARA MUNICIPAL DE TRANS-

PORTES E MOBILIDADE URBANA 

01.19.1

9.26.12

2.8000.

8001 

MANUTENCAO DA EDUCACAO NO 

TRANSITO 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

20.000,00 

01.19.1

9.26.78

2.8000.

8002 

GESTAO FINANCEIRA DO SISTEMA DE 

TRANSITO 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE CON-

SUMO 
138.000,00 

3.3.90.3

6.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 

92.000,00 

4.4.90.5

1.00 

OBRAS E INSTALA-

ÇÕES 
30.000,00 

4.4.90.5

2.00 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMA-

NENTE 

155.000,00 

 

Total 1.544.559,00 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

12 de agosto                                                                                                                                                                                    

de 2021, 72º da Emancipação Político-

Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 

Municipal 

 

ITAMAR CORRÊA VIANA- Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Municipal 

“Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais 

de costume. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO URBANO E 

HABITAÇÃO 
    

EDITAIS 
 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DOS INTERES-

SADOS NA REURB S DO PARCELAMENTO DE 

SOLO LOCALIZADO NA VILA BARROS 
 

A Secretaria de Planejamento Urbano e Habita-

ção, por intermédio da Diretoria de Habitação, 

nos termos do que dispõe o § 2º do artigo 31 da 

Lei Federal n. 13465/2017, regulamentada pela 

Lei Complementar n. 337/2019 e decreto muni-

cipal n. 9395/2019, NOTIFICA os senhores LUIZ 

FAGGION e sua mulher LUIZA FAGGION ou LUIZA 

MOSQUELLA FAGGION; GABRIEL MOSCHELLA e 

sua mulher DOLORES MOSCHELLA e a ORGANI-

ZAÇÃO IMOBILIÁRIA PRELÚDIO LTDA., herdeiros e 

sucessores, além de outros interessados, ausen-

tes e não conhecidos, de que tramita perante 

esta Secretaria o Processo Administrativo n. 

33584/2013 que trata da regularização fundiária 

de interesse social REURB S, do imóvel com 

origem na Transcrição n. 45177 de 21 de janeiro 

de 1958, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 

de Mogi das Cruzes e Transcrição n. 13563, de 

28 de novembro de 1975 do Cartório de Registro 

de Imóveis de Suzano; como também na matrícu-

la 43882, de 23 de julho de 1992 do Cartório de 

Registro de Imóveis de Suzano. Os legitimados, 

na forma do art. 14, I, da Lei Federal n. 

13465/2017, apresentaram os documentos 

necessários a tramitação do processo administra-

tivo, de modo a caracterizar a ocupação, com o 
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perímetro assim descrito: a área tem início no 

Ponto 01 de coordenadas E (X) = 363.493,30 e 

N (Y) = 7.392.598,82, localizado no vértice do 

Lote 06 da quadra com curso d’Água; deste ponto 

segue por uma distância de 34,78 m e Rumo de 

S 23°59'36" E até o Ponto 02; segue por uma 

distância de 9,74 m e Rumo de S 41°40'24" E 

até o Ponto 03; segue por uma distância de 1,97 

m e Rumo de S 3°27'14" W até o Ponto 04; 

segue por uma distância de 30,32 m e Rumo de 

S 39°49’11" E até o ponto 05; segue por uma 

distância de 44,12 m e Rumo de S 44°59’53" E 

até o Ponto 06; segue por uma distância de 

37,85 m e Rumo de S 60°22'42" E até o Ponto 

07; segue por uma distância de 31,55 m e rumo 

de S 57°53'47" E até o Ponto 08; segue por uma 

distância de 6,60 m e rumo de S 60°9'41" E até 

o Ponto 09; segue por uma distância de 14,08 m 

e rumo de S 35°45’52" E até o Ponto 10; segue 

por uma distância de 18,48 m e rumo de S 

59°57’29" E até o Ponto 11; segue por uma 

distância de 1,85 m e rumo de N 25°26'34" E 

até o Ponto 12; segue por uma distância de 

27,53 m e rumo de S 64°38'50” E até o Ponto 

13; segue por uma distância de 8,62 m e rumo 

de S 66°41'20" E até o Ponto 14; segue por uma 

distância de 13,82 m e rumo de S 70°5'47" E 

até o Ponto 15; segue por uma distância de 

11,26 m e rumo de S 73°45’38" E até o Ponto 

16; segue por uma distância de 5,15 m e rumo 

de S 88°34'18" E até o Ponto 17; segue por uma 

distância de 11,07 m e rumo de S 71°31'53" E 

até o Ponto 18; segue por uma distância de 8,47 

m e rumo de S 89°26’9" E até o Ponto 19; 

segue por uma distância de 8,38 m e rumo de N 

59°16’48" E até o Ponto 20; segue por uma 

distância de 2,70 m e rumo de 09°00’00" E até 

o Ponto 21; segue por uma distância de 8,27 m e 

rumo de 59°13'25" E até o Ponto 22; confron-

tando do ponto 01 ao Ponto 22 com curso 

d’água; segue por distância de 36,94 m e rumo 

de S 18º13’33’’ W até o ponto 23; segue por 

uma distância de 50,01 m e rumo de S 

18º13’33’’ W até o Ponto 24; confrontando do 

Ponto 22 ao Ponto 24 com não identificado; 

segue por uma distância de 28,58 m e rumo de S 

34º8’52’’ W até o ponto 25; segue por uma 

distância de 55,36 m e rumo de S 38º9’38’’ W 

até o ponto 26; segue por uma distância de 

21,59 m e rumo de S 35º8’6’’ W até o ponto 27; 

confrontando do Ponto 24 ao Ponto 27 com a 

Rua Antônio Félix Pinto; segue por uma distância 

de 10,18 m e rumo de S 1º26’32’’ W até o ponto 

28; segue por uma distância de 8,91 m e rumo 

de S 6º29’18’’ E até o ponto 29; segue por uma 

distância de 4,55 m e rumo de S 30º3’38’’ E até 

o ponto 30; segue por uma distância de 27,31 m 

e rumo de S 7º33’3’’ E até o ponto 31; segue por 

uma distância de 3,55 m e rumo de S 6º54’30’’ 

W até o ponto 32; segue por uma distância de 

1,39 m e rumo de N 84º5’28’’W até o ponto 33; 

segue por uma distância de 8,32 m e Rumo de S 

8°20'44" W até o Ponto 34; segue por uma 

distância 1,37 m e Rumo de N 87°56’22" W até 

o Ponto 35; segue por uma distância de 35,02 m 

e Rumo de S 9°50’6" W até o Ponto 36; segue 

por uma distância de 15,06 m e Rumo de S 

7°43’9" W até o Ponto 37 confrontando do 

Ponto 27 ao Ponto 37 com a Rua Antônio José; 

segue por uma distância de 42,62 m e rumo de S 

87º35’21’’ W até o ponto 38; confrontando do 

ponto 37 ao ponto 38 com não identificado 

segue por uma distância de 37,55 m e rumo de 

N 78º26’26’’ W até o ponto 39; confrontando do 

ponto 38 ao ponto 39 com a Avenida Marginal 

Esquerda, área verde 5 e Rua sem nome; segue 

por uma distância de 11,79 m e rumo de S 

71º50’45’’ W até o ponto 40; segue por uma 

distância de 11,42 m e rumo de S 79º51’1’’ W 

até o ponto 41; confrontando do ponto 39 ao 

ponto 41 com a rua sem nome; segue por uma 

distância de 4,14 m e rumo de N 28º8’36’’ W 

até o ponto 42; segue por uma distância de 

25,11 m e rumo de N 20º53’34’’ W até o ponto 

43; confrontando do ponto 41 ao ponto 43 com 

não identificado; segue por uma distância de 

15,46 m e rumo de N 10º49’46’’ E até o ponto 

44; segue por uma distância de 30,91 m e Rumo 

de N 19°28'15" W até o Ponto 45; segue por 

uma distância de 7,79 m e Rumo de N 

71°2’37" E até o Ponto 46; segue por uma 

distância de 5,20 m e Rumo de N 22°13’37" W 

até o Ponto 47; segue por uma distância de 

2,99 m e Rumo de S 67°46’23" W até o Ponto 

48; segue por uma distância de 11.49 m e 

Rumo de N 22°13’37" W até o Ponto 49; segue 

por uma distância de 2,94 m e Rumo de N 

60°49’7" E até o Ponto 50; segue por uma 

distância de 1,93 m e Rumo de N 29°10’53" W 

até o Ponto 51; segue por uma distância de 

15,77 m  e Rumo de S 56°31’21" W até o 

Ponto 52; confrontando do ponto 43 ao ponto 

52 com a rua Oscar Sebastião; segue por uma 

distância 28,79 m e rumo de N 22°49’00" W 

até o Ponto 53; segue por uma distância de 

16,37 m e rumo N 20°45’45" W até o Ponto 54; 

segue por uma distância de 8,78 m e rumo de N 

12°51’25" E até o Ponto 55; segue por uma 

distância de 6,49 m e rumo de N 11°42’27" W 

até o Ponto 56; segue por uma distância de 

7,73 m e rumo de N 8°41'1" E até o Ponto 57; 

segue por uma distância de 7,82 m e rumo de N 

15°7’9" W até o Ponto 58; confrontando do 

Ponto 52 ao 58 com não identificado; segue 

por uma distância de 9,76m e rumo de N 

40º26’0’’ E até o ponto 59; segue por uma 

distância de 31,70 m e rumo de N 18º27’50’’ W 

até o ponto 60; segue por uma distância de 

16,77 m e rumo de S 76º22’24’’ W até o ponto 

61; confrontando do Ponto 58 ao Ponto 61 com 

a Rua Batista de Carvalho; segue por uma 

distância de 37,73m e rumo de N 39º36’43’’ W 

até o ponto 62; segue por uma distância de 

36,89m e rumo de N 39º11’36’’ W até o ponto 

63; segue por uma distância de 20,47 m e rumo 

de N 34º59’21’’ W até o ponto 64; segue por 

uma distância de 24,20m e rumo de N 

61º42’48’’ E até o ponto 65; confrontando do 

Ponto 61 ao Ponto 65 com Bambuzal; segue 

por uma distância de 20,21m e Rumo de N 

44°40’12’’ E até o ponto 66; segue por uma 

distância de 7,98m e Rumo de N 3°30’41" W 

até o ponto 67; segue por uma distância de 

23,29m e Rumo de N 7°20’45’’ E até o ponto 

68; segue por uma distância de 14,95m e Rumo 

de N 11°25’28’’ W até o ponto 69; segue por 

uma distância de 54,00m e Rumo de N 

11°25’29" W até o ponto 70; segue por uma 

distância de 17,46 m e Rumo de N 15°8’20’’ até 

o ponto 71; segue por uma distância de 12,59m 

e Rumo de N 49°6’10" W até o ponto 72; 

confrontando do ponto 65 ao ponto 72 com a 

Estrada dos Neves; segue por uma distância de 

11,13 m e Rumo de N 36°15'59" E até o ponto 

73; segue por uma distância de 13,96 m e Rumo 

de N 42°16'0" E até o ponto 74; segue por uma 

distância de 6,68 m e Rumo de N 34°26’16" E 

até o ponto 75; segue por uma distância de 6,31 

m e Rumo de N 71°36’45" E até o ponto 76; 

segue por uma distância de 12,43 m e Rumo de 

N 63°46’45" E até o ponto 77; segue por uma 

distância de 5,99 m e rumo de N 70º45’5’’ E até 

o ponto 78; segue por uma distância de 18,02 m 

e rumo de N 48º19’42’’ E até o ponto 01; con-

frontando do ponto 72 ao ponto 01 com não 

identificado; do ponto de início desta descrição, 

encerrando uma área de 74.716,30 m2.. Nos 

termos do que dispõe o § 5º do artigo 31 da Lei 

Federal n. 13465/2017, os interessados poderão 

manifestar-se ou impugnar o procedimento de 

regularização fundiária, no prazo de 30 dias, a 

contar da publicação deste edital, de forma 

fundamentada. Fica à disposição dos interessa-

dos o processo administrativo mencionado 

acima, bem como, o material gráfico e documen-

tal existente junto a Diretoria de Habitação da 

Prefeitura de Suzano. Suzano, 12 de agosto de 

2021. 

 

Elvis José Vieira - Secretário Municipal de Plane-

jamento Urbano e Habitação  

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
RESULTADO DAS AMOSTRAS DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 055/2021 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-

RIAL DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que conforme parecer da área 
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técnica, o Pregoeiro Municipal resolve DESCLAS-

SIFICAR as propostas das empresas: ABLPLAST 

INDUSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA 

no LOTE 03, por não ter apresentado todos os 

laudos exigidos no edital; e LICITAR COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS TÊXTEIS LTDA 

no LOTE 06, por não atender ao descritivo técnico 

exigido no edital. Fica aberto o prazo de 3 (três) 

dias úteis para interposição de eventuais recur-

sos, caso seja apresentado será concedido prazo 

igual para contrarrazões. Ficam franqueadas 

vistas aos autos.  

RODRIGO ARAKAKI – Pregoeiro Municipal. 

 


